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a contratação em tela, sem aumento de despesas, conforme minuta de Primeiro 

II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conveni-

III. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da 

Pasta para providências.

Curitiba-Paraná, 23 de janeiro de 2023.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira,

Secretário de Estado da Segurança Pública

6015/2023

Autarquias 

AGEPAR       

PORTARIA /2023-AGEPAR 
  

 Retificar o artigo 1º da Portaria 1/2023 
 

O 
- Agepar, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando: 
 

(i) o disposto na Portaria nº 1/2023, que designa servidor para responder 
pela função de Diretor de Normas e Regulamentação; 

 
(ii) o requerimento de interrupção de férias constante no Protocolo nº 
19.612.287-7; 
 

RESOLVE 
 

Alterar o art. 1º da Portaria nº 1/2023, para que passe a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

 Designar o servidor Ricardo Marcassa Ribeiro da Silva, 
RG nº 8.071.937-0/PR, para, sem prejuízo de suas atribuições, 
responder pela função de Diretor de Normas e 
Regulamentação, no período de 02/01/2023 a 20/01/2023, 
referente à fruição de férias do titular, Bráulio Cesco Fleury. 

 
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 20 de janeiro de 2023. 
 
 

Curitiba, 24 de janeiro de 2023 
 

(Assinado nos termos do art. 38 do Decreto nº 7304/2021) 
Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

6141/2023

PORTARIA -AGEPAR 
  

 Designa servidora para responder pela 
função de Chefe da Coordenadoria de 
Normatização Regulatória. 

 

- Agepar, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o constante no Protocolo nº 18.898.708-7; 
 

RESOLVE 
 

Designar a servidora Marina Beatriz Fantin, RG nº 8.097.755-
7/PR, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela função de 
Chefe da Coordenadoria de Normatização Regulatória – CNR/DNR-
AGEPAR, no período de 16/01/2023 a 02/02/2023, referente a fruição de 
férias da titular, Kharen Kelm Herbst. 
 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 16/01/2023. 
 
PUBLIQUE-SE. 
 

Curitiba, 24 de janeiro de 2023 
 
 

(Assinado nos termos do art. 38 do Decreto nº 7304/2021) 
Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

6145/2023

IDR - PARANÁ   

6220/2023

6222/2023


